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I _ RELATÓRIO:

Submete-se a esta Comissão, o Projeto de Resolugão (PR) n.'

26412021, de autoria do Deputado DR. JOÃO, que Concede a Comenda

"Marechal Cândido Rondon" ao Seúor Walmir Barros Rocha.

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos, por meio do Processo n" 157712021, Protocolo no

ll5l0l202l, lido na 64o Sessão Ordinríria (2611012021), conforme descrito

abaixo:

Art lo Conceder a Comenda Marechal Cdndido Rondon ao senhor

Walmir Barros Rocha.

Art 2" Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Os autos foram tramitados pela Secretaria de Serviços Parlamentar,

com a FICHA TÉCNICA, conforme fl. 8, expedida em 03llll202l, catéttet

informativo, relatando que o processo em tramitação foi instruído com os

documentos exigidos pela Resolução no 6.597, de 2019 - D.O'E. ALMT de

tolt2l20t9.

Em O8llll2O2l, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea "a" do Regimento Interno, para a

Comissão de Educagão, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto, paÍa a

análise e emissão de parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese. É o relatório.
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COMISSÃO DB EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TBCNOLOGIA, CULTURA E DESPORTO

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todas as

proposições e assuntos concernentes à educação e instrução, pública ou

particular, e a tudo que disser respeito ao desenvolvimento educacional,

artístico e desportivo, contidos no Artigo 369, inciso III, do Regimento

Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvrrr da CoNSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18i 10/1989 e no artigo 17l do

Regimento Intemo desta Casa de Leis.

cor.rs'ltrurçÀo Do ESTADO DE M^-lO CROSSO

Art, 26 - É do compntência exclusiva da Assembleia Legislativa:

(. ..)

XXWil - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos casos

previstos nesta Constituiçdo, expedir decretos legislativos e

resoluções;

Ittl(ilNllrN l'O lN.lÍrltNO AI-M I

Arl. t7t - Resolução é aquela que se destina a regular matéria de

caráter polílico, adminislrativo ou processual legislativo sobre o qual

deve a Assembleia Legislativa manfestar-se no âmbito de sua

competência exclusiva, nos casos indicados na Constituiçdo Estadual,

nas leis complementares e neste Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder a comenda "Marechal cândido

Rondon" ao Senhor Walmir Barros Rocha, de acordo com a Resolução no

6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas

pela Assembleia-Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção XI, art.

15, sobre a Comenda Marechal Candido Rondon.

Vejamos:
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA, CULTURA E DBSPORTO

ArL 15 - A Comenda Marechal Côndido Rondon, como comenda do
Poder Legislativo do Estado de Mato Grosso, é destinada a galardoar
personalidades brasileiras ou estrangeirqs, civis ou militares, que,

por seus méritos pessoais ou relevantes serviços prestados ao Estqdo

de Mato Grosso, se tenham feito merecedoras de público
reconhecimento.

Pardgrafo único - Os projetos de resolução de concessdo da

Comenda Marechal Côndido Rondon serdo analisados pela Comissão

de Educaçdo, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto.

Além disso, o artigo 18 da presente proposição dispõe sobre o limite

quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa.

Vejamos:

Art. t8 - Cada Deputado poderá indicqr, por sessõo legislativa, até

4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídas da seguinteforma:

I - 0l (uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 (trinta e cinco) pessoas para receber o Título de Cidadania

Malo-grossense;

III - 05 (cincol pessoas para serem homenaçreadas com as demais

honrarias elencadas nesla Resoluçdo. (grifo nosso)

Na sequência, especificamente no inciso II do artigo 19 do

Regimento Interno da ALMT, temos a relação de documentos necessários

paru ainstrução de processos de resolugão de concessão de honraria:

Arl. I9 Os projetos de resoluçdo de concessão de honraria:

(.)

II - deverdo ser instruídos com:

a) currículo e histórico do homenageado;

b) documentos que comprovem que o homenageado praticou
atos de relevante interesse social, cultural, econômico ou

político para a populaçdo do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação da honraria que irá ser

agraciada;
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COMTSSÃO DE EDUCAÇÃO, CIENCIA, TECNOI,OGIA, CULTURA E DESPORTO

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) n' 26412021, o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Apresentamos a presente propositura concedendo a Comenda

Marechal Côndido Rondon ao Tenente Coronel. Walmir
Baruos Rocha.

O Tenente Coronel, ROCHA é natural de Varzea Grande-MT,
onde nasceu em l2 de março de 1985.

Ocupou ao longo de sua carueira diversos cqrgos cheJia na
Policia Militar de Mato Grosso: OJicial Operacional do 4'
BPM (2005 a 2009); Comandante da 6o Companhia
Independente - Poconé/MT (2009 a 201 l); Chefe de Seçdo de

Estado Maior do RPMon (2011 a 2015); Subcomandante do

MMon (2015 a 2016); Chefe de Seção de Estqdo Maior do

4'BPM (2016 a 2017); Subcomqndante do RPMon (2017 a
2018); Comandante do MMon (Desde l6 de Maio de 2018).

Por sua brilhante cateira recebeu diversas honrarias:
MEDALHA HOMENS DO MATO - COMANDO GERAL DA
PMMT MEDALHA MERITO DE ENSINO _ ACADEMIA DE
POLÍCIA MILITAR COSTA VERDE MEDALHA I,TÉPITO

TÁTICO POLICIAL _ BATALHÃO ROTAM MEDALHA
MEDALHA MENTO PROTETOR AMBIENTAL _ BATALHÃO
AMBIENTAL MEDALHA MERITO UNIDADE CENTENÁNA

I" BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR MEDALHA
PASSADOR DE BRONZE: 1O ANOS DE SERVIÇO
PRESTADOS COM MENTO,

Assim sendo, entendemos ser o Tenente Coronel. Walmir
Barros Rocha merecedor de receber a Comenda Marechal
Cândido Rondon, razão pela qual solicitamos o apoio dos

nobres Pares para aprovação da presente propositura.

Concernente ao cumprimento dos dispositivos da Resolução no

6.597, de 2019, que dispõe sobre as honrarias instituídas pela Assembleia

Legislativa de Mato Grosso, verificamos que o documento em análise não

atende ao disposto no art. 19, II, "b", visto não apresentar documentos que

comprovem as informações sobre a vida profissional do indicado constantes

na justificativa do projeto.

Todavia, a possibilidade de utilizar a justificativa do projeto como

comprovação do cumprimento dos requisitos previstos na Resolução citada

foi ratificada pela Ata de Reunião da Secretaria de Serviços Legislativos em

13 dejaneiro de2020, anexa.
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOI,OGIA, CUI,TURA E DESPORTO

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa do Projeto de Resolução (PR) n' 26412021, de autoria do

Deputado DR. JOÃO, entendemos que o indicado satisfaz os requisitos e,

assim, qualificam o seu mérito.

Razão pela qual, é justo que o Seúor Walmir Barros Roch seja

agraciado com a "Comenda Marechal Cândido Rondon", de acordo com a

RESOLUÇÃO N' 6.597, de2019 - D.O.E. AL/MT DE l0ll2l20l9.

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇAO N" PARECER N"
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Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 26412021, que "Concede a

Comenda'Marechal Cândido Rondon' ao Senhor Walmir Barros Rocha'"

Pelas razões expostas, quanto ao 4q1[j!g, voto pela APROVAÇÃO

do Projeto de Resolução (PR) n" 26412021, de autoria do Deputado DR'

JOÃO, na forma apresentada'

VOTO RELATOR:
FAV) ruívEL À,qP nor,q,ÇÃo.

PELA REJEIÇÃO,

ARQUIVO (c,qpirwo vn1 mrrco res, § 2).

SPMD/I{US/CECTCD/ALMT, dE

ASSINATURA DO RELATOR:

tr
tr
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coMrssAo DE EDUCAÇÃO, CrÊNCrA, TECNOLOGIA, CULI URA É DESP0RTO

IV. FOLHA DE VOTAçÁO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

! nnnruorcrDADE/AReutvoVOI'O DO RELATOR:

NIENIBROS TITT)LARES

(cÀpiTULo vt il, A RTIGo 194, § UNICO 8/ou ARll co I 95, § 2)
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FAISSAL

VALDIRBARRANCO

EDUARDO BOTELHO

DR. GIMENEZ
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I I COM O RELATOR {SllÍ)

GILBERTO CATTANI n o*.r.".,o,
n *.roro
n ,*rrur.,o,

! *rroro
ALLANKARDEC

FAVoRÁVEL tr
SISTEMA ELETRON

WILSON SANTOS
Presidenle

THIAGO SILVA
Vicc-Prcsidcnte

DR. JOÃO

oBSERVAÇÃO:

I I CONTRARIO AO RELATOR (},'\O)

/c0
para relatar a presente matéria.Certifico que foi designado o Deputado

Encam

Sendo o

-SE à SPMD:

DEPUT.
P

SANTOS
Comissão

,TADO BINAL da proposição: APROVADO E nf.lfff.l,»O

VIER DA CUNHA FILHO
Permanente Secretária da Comissão
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